
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 50/2023 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores e funcionário, 02 inscrição, 
relativo curso “Elaboração de Denuncias ao Ministério Publico, Tribunal de Contas e 
Demais Órgãos do Controle Externo” Vereador Vivaldo Morales e Funcionário 
Herailton Santos de Jesus, na cidade de Curitiba referente dias 05, 06 e 07 de julho de 
2023. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR, 05 de Julho de 2023. 

 
Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022 
 

CONTRATO Nº 0111/2022 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E 

TREINAMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 05.501.153/0001-36 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR CONSULTORIA DIDÁTICO PEDAGÓGICO E 
PROMOVER FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES, COODENADORE E DIRETORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, EM 
CONSONÂNCIA COM OS PRESSUPOSTO TEÓRICOS E 
METODOLÓGICOS DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA 
REDE APROVADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEED/PR, DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/07/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 23/11/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE PRAZO) 07/07/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

11/07/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 075/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
PROCESSO N° 076/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 
1ª QUALIDADE), DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa GREEN HILL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 34.147.979/0001-31, sediada na Rua Coronel Pires, n° 115, Centro, CEP 85.065-070, 
no município de Irati/PR, neste ato representado pelo Sr. RUBENS KRUGER KASCZUK, 
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 4.244.747-1 SESP/PR, e CPF n° 
531.671.399-00, residente e domiciliado na Rua Emiliano Perneta, n° 166, Alto da XV, CEP 
85.065.070, no município de Guarapuava/PR, doravante denominado CONTRATADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 
019/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 076/2023, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 1ª QUALIDADE), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA 
SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lo
te 

Ord
em 

Descrição Marc
a 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valo
r 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 5 PNEUS 185/70 R13 TODOS OS PRODUTOS 
COTADOS DEVERÃO SER NOVOS DE BOA 
QUALIDADE, DE 1ª LINHA DO 
FABRICANTE, COM CERTIFICADO  DO 

TOR
NEL 

UND 6 378,
00 

2.268
,00 
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INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO ACEITOS 
PNEUS REMODELADOS, RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS, RECICLADOS, 
REFORMADOS, ECOLÓGICOS, SIMILARES 
OU DE 2º LINHA DO FABRICANTE, OS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA 60 (SESSENTA) MESES CONTRA 
VÍCIOS E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM 
DE PNEUS E FABRICAÇÃO MÍNIMA 2023.  
(MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/PIR
ELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

1 6 PNEUS 175/70 R13 TODOS OS PRODUTOS 
COTADOS DEVERÃO SER NOVOS, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO DAS 
NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º LINHA 
DO FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO 
CERTIFICADO COMPULSORIA INMETRO E 
COM PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/PIR
ELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

APOL
LO 

UND 6 268,
00 

1.608
,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.876,00 (três mil, oitocentos e setenta e seis reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
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        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
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        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
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         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
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       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
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levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
RUBENS KRUGER KASCZUK 
CPF: 531.671.399-00 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
 
 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 28/06/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 41.097, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.2457620, firmado em 21/01/2021, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 
12/B, da divisão do Lote nº 12, da quadra n° 04, do Loteamento "JARDIM VENEZA", 
situado no município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,31 Metros 
Quadrados - Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, 
administrado pela credora, fica a devedora ANA CLARA AQUILES ALENCAR - CPF/MF 
Nº 051.229.739-09, INTIMADA, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com 
base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às 
prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme 
consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome 
da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída 
por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

3º TERMO ADITIVO 
 CONTRATO N°. 100/2020 

DISPENSA 23/2020 
Vencimento 01/06/2024 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91nesta cidade, 
neste ato representada Sra. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado a empresa SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA  E PROTEÇÃO  RADIOLOGIA LTDA  CNPJ Nº 
50.429.810/0001-36 , Rua Cid Silva César, 600 ALA D - CEP: 13562900 - BAIRRO: SANTA FELÍCIA, São Carlos/SP, representada 
pelos senhores: YVONE MARIA MASCARENHAS, brasileira, separada judicialmente, portadora da cédula de identidade RG 
nº 6.846.720 SSP/SP, CPF: 019.906.318-43, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, SP, Rua Doutor Serafim Vieira 
de Almeida, nº 203 e, PAULO ROBERTO MASCARENHAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG: 
20.302.157-5 SSP/SP e CPF: 109.156.548-14, residente e domiciliado na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na rua 
Genésio Benjamim, Parque Santa Mônica denominada CONTRATADA.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, com validade a partir de 01 de junho de 
2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O valor do monitoramento mensal para 02 (dois) dosímetros é de R$ 84,94 (oitenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos) perfazendo um total para os 12 meses de R$ 1.019,28 (um mil e dezenove reais e vinte e oito centavos ). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Se necessitar repor o material, por motivo de perda, ou dano, o valor será de R$ 60,00 (sessenta reais), o Município só 
arcara com esse valor em caso especificado anteriormente. 
 
CLAUSULA QUARTA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 05 de junho de 2023. 

 
 

________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________ 
YVONE MARIA MASCARENHAS 

SAPRA LANDAURER SERV. ASS. PROT. RADIOLOGIA LTDA. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083
56097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.06.13 11:44:20 
-03'00'

YVONE MARIA 
MASCARENHAS:0199063
1843

Assinado de forma digital por 
YVONE MARIA 
MASCARENHAS:01990631843 
Dados: 2023.06.20 11:14:37 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 47/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 68/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 12/07/2023 às 07h59min do dia 
24/07/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 24/07/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 24/07/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de uniformes 
(agasalhos, camisetas, shorts, tênis, meias, porta líquido, porta material escolar e mochila escolar), 
visando atender à necessidade das Instituições de Ensino: CMEI BALÃO MÁGICO, CMEI 
MARIA AMADOR VALERO E FREI ENEDINO, DESTE MUNICÍPIO PLANALTINA DO 
PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 11 de Julho de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
     Estado do Paraná 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 

e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

 
1º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

PREGÃO ELETRONICO Nº 04/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 88/2023 

VENCIMENTO: 01 /02/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa F G DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 36.046.750/0001-41, 
Avenida RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 2936 - CEP: 85810180  - bairro: CENTRO, Cascavel/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da RG nº 85046810 SSPPR e CPF 062.797.549-60, 
doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, FABIO GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da RG 
nº 85046810 SSPPR e CPF 062.797.549-60, residente  domiciliado em Cascavel PR 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 04/2023, Ata de Registro de Preços 
nº. 18/2023. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 
repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
                                            Querência do Norte - PR,  28 de Junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE 

 
FABIO GARCIA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

CÓDIGO/ 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
36163 ÁLCOOL GEL 70 ANTI-SEPTICO PARA MÃOS - 5 LITROS; 

COMPOSIÇÃO: GEL À BASE DE ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO 
ANTISSÉPTICA. ÁLCOOL ETÍLICO, TENSO ATIVO, GLICERINA, 
PROPILENOGLICOL, ADITIVO, AGENTE ANTISSÉPTICO E ÁGUA. 
ACONDICIONADO EM  BOMBONA PLÁSTICA COM ALÇA 100% 
POLIETILENO. 

R$ 28,00 R$ 44,10 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
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Portaria nº 21/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 11/07/2023 à 25/07/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 21/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 11/07/2023 à 25/07/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 21/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 11/07/2023 à 25/07/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

 
 
Portaria nº 21/2023 
 
 

 
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
SALDO DE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO EM 
CARGO EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ”. 
 

 
    

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e nos artigos 134 a 138 da CLT. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor ANTONIO HEBER 

COSTA, portador da CI/RG n.º 4.169.111-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
562.874.379-87, contador, matrícula n.º 23, no período de 11/07/2023 à 25/07/2023, 
correspondente ao saldo de férias referente ao período de aquisição de 16/01/2022 a 
15/01/2023. 

 
Art. 2.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo Santo Antônio do Caiuá 
 

11DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 12 de julho de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.325publicação legal



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 076/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
PROCESSO N° 076/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 
1ª QUALIDADE), DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa J.E. PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.910.213/0001-87, 
sediada na Rua Vicente Machado, n° 2188, Centro, CEP 85.010-260, no município de 
Guarapuava/PR, neste ato representado pela Sra. EDITE SILVA AQSENEN, brasileira, 
casada, portador do RG n° 5.503.651-9 SSP/PR, e CPF n° 706.392.219-04, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Pires da Rocha, n° 532, Bonsucesso, CEP 85045-010, no 
município de Guarapuava/PR, doravante denominado CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 019/2023, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 076/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 1ª QUALIDADE), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA 
SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Lo
te 

Ord
em 

Descrição Marca Unid
ade 

Qua
nt. 

Valo
r 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 4 PNEUS 185/65 R14 - TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª LINHA 
DO FABRICANTE, COM CERTIFICADO  DO 

FORCE
UM 

UND 8 268,
00 

2.144
,00 
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INMETRO, DENTRO DAS NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, NÃO SENDO 
ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º LINHA 
DO FABRICANTE, OS PRODUTOS DEVERÃO 
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 60 
(SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS E 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. APRESENTAR 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO 
CERTIFICADO COMPULSORIA INMETRO E 
COM PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/PI
RELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

 
VALOR TOTAL: R$ 2.144,00 (dois mil, cento e quarenta e quatro reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
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          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
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Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
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       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
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         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITE SILVA AQSENEN 
CPF: 706.392.219-04 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E 
Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 
147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 023/2023 

Processo nº 082/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 27/07/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos 
na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 10 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2023
LICITAÇÃO Nº 41/2023 - PREGÃO Nº 25/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO – CNPJ
33.072.590/0001-17
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM CARACTERISTICAS TECNICAS DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO SESA N° 773/2019, QUE DISPOE SOBRE A ADESÃO
DOS MUNICIPIOS AO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAUDE, NA
MODALIDADE FUNDO A FUNDO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 9.620,00(Nove Mil, Seiscentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 10/07/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  149/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES
Valor............:  12.711,60  (doze mil setecentos e onze reais e sessenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 07/07/2023   Término: 06/07/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  70/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (245),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (246)
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA EQUIPE
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (P. S. F) CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Julho  de  2023

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONDIÇÕES BÁSICAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DEXIS – SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 79.342.069/0001-53, 
com sede na Avenida Paraná, n. 891, Zona 07, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que levará a LEILÃO PÚBLICO 
EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, por intermédio de LEILOEIRO OFICIAL credenciado, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, para 
alienação do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário n. C03621285-3, emitida pelos devedores PAULO SÉRGIO JOSÉ COSTA, 
brasileiro, casado, produtor agropecuário, inscrito no CPF sob o n. 055.465.449-02, o qual faleceu aos 11/01/2022, representado pela pessoa de ELLEN APARECIDA 
MONTINA COSTA, brasileira, viúva, comerciante, inscrita no CPF sob n. 088.287.349-06, residente e domiciliada na Estrada Piúna, Lote 412, Vaitinga, Nova Esperança, 
Estado do Paraná, CEP 87600-000; ROSILENE APARECIDA RIBEIRO, brasileira, casada, produtora agropecuária, inscrita no CPF sob n. 609.334.299-91; e MOACIR 
MONTINA, brasileiro, casado, produtor agropecuário, inscrito no CPF sob n. 677.686.529-91, ambos residentes e domiciliados na Estrada Piúna, Sítio Bananza, s/n, Vaitinga, 
Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87600-000, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme instituem o Decreto 
n. 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial e art. 22 e seguintes da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações 
introduzidas pela Lei n. 10.931, de 2 de agosto de 2004. 

1. LOCAL, DATA E HORÁRIOS DOS LEILÕES 
1.1. 1º Leilão: 25/08/2023, a partir das 09h30m. 
1.2. 2º Leilão: 29/08/2023, a partir das 09h30m. 
1.3. Local dos leilões: Av. Carlos Gomes, n. 226, Térreo, Zona 05, Maringá, Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 
1.4.  Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior - Jucepar 660, e-mail kleiloes@kleiloes.com.br, Site: www.kleiloes.com.br; Fones: (44) 3026-8008 / 99973-8008. 

2. OBJETO DO LEILÃO 
2. Descrição do imóvel: IMÓVEL DE MATRÍCULA 2.412, REGISTRADO PERANTE O OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO 
PARANÁ:  “O lote de terras sob nº 412, com área de 10,00 alqueires paulistas, ou seja 24,20 hectares, da Gleba Piúna, situado no município e comarca de Nova Esperança, 
com as seguintes divisas e confrontações: ‘Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na margem direita do Ribeirão Piúna, segue confrontando com o lote nº 
412-a no rumo NO 23º48’ com 1.828 metros, mais ou menos, até um marco colocado na beira de uma estrada que vai para Maringá, daí mede-se pela dita estrada, rumo a 
Maringá, 130 metros e 50 centímetros, até um marco semelhante aos outros; deste ponto segue confrontando com o lote nº 411 no rumo SE 23º48’ com 1.858 metros, até um 
marco fincado na margem direita do Ribeirão Piúna e, finalmente, descendo por este, segue até o ponto de partida’”. Denomina-se “Sítio Bonanza – Lote 412”; está localizado 
no Distrito de Ivaitinga, no Município de Nova Esperança/PR; com área de 24,20 ha ou 10,00 alqueires paulistas ou, ainda, 242.000 m2. 

3. DO PREÇO E DAS FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, sob a matrícula n. 2.412, 
e será vendido no estado em que se encontra e em caráter “AD CORPUS”, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA pelo valor 
mínimo de R$1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), preço de avaliação. 
3.2. Se o maior lance oferecido no Primeiro Leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para dia 29/08/2023, a partir das 09h30, no mesmo local, 
somente on-line, a realização do SEGUNDO LEILÃO pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia de R$800.000,00 (oitocentos mil reais), 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 
3.3. Havendo arrematação, será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. Todas as despesas “propter rem”, ou seja, 
condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência da propriedade correrão 
por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial.  

4. DOS LANCES 
4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 

5. DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR 
5.1. Será considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado no ato do leilão. 

6. DOS PAGAMENTOS NO ATO DO LEILÃO 
6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance vencedor. 
6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 
6.2. O arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) do lance ofertado. 
6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro 
referente ao valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 
6.4. Caso o arrematante não efetue o pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo estipulado, o lote 
correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 
6.4.1. Deverá o arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da 
comissão do leiloeiro.  
6.4.2. A comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo esta cobrada em sua integralidade e 
independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou extrajudicial. 
6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a 
denúncia criminal e a execução judicial contra ele. 

7. DA ATA DO LEILÃO 
7.1. Será elaborada no leilão a Ata do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, bem como demais acontecimentos 
relevantes. 
7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, leiloeiro e por um representante legal do Credor Fiduciário. 
7.3. A Ata do Leilão informará a não ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Nenhuma diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, como motivo para compensações ou modificações no preço 
ou nas condições de pagamento, ficando a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 
8.2. O imóvel é ofertado à venda como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências neste edital e serão vendidos no estado de 
ocupação e conservação em que se encontram, ficando a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/ou dimensões, 
averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes. 
8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 
8.4. O arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 
8.5. O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou 
comerciantes e que o Leiloeiro é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir no bem 
alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. 

Maringá/PR, 04 de julho de 2023.  
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2022      
LICITAÇÃO Nº 49/2022 - Concorrência Nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE 31.604,80 M2,
EM BLOCO SEXTAVADO NA ESTRADA PR 561 - NOVA ALIANÇA DO IVAI À PARAISO DO NORTE, NO
TRECHO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, CONVÊNIO 165/2022 - SEAB
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do
CONTRATO nº. 9/2022, até o dia 15/10/2023 e vigência do Contrato até 15/11/2023, do qual a contratada saiu
vencedora do Concorrência Nº 1/2022, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  14/06/2023
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EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2022      
LICITAÇÃO Nº 25/2022 - Tomada de preços Nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: HEMILLY VALENÇA LONGUINI LTDA.
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS
LOCAIS, ACABAMENTO ASFALTICO COM BASE DE SOLO CIMENTO, MEIO-FIO, SARJETA, COM O OBJETIVO
DE SANEAMENTO, DE PROBLEMAS DE TRAFEGO, DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA VIARIO LOCAL E
COMBATE A EROSÃO NO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
CONTRATO nº. 7/2022, até o dia 11/10/2023, do qual a contratada saiu vencedora do Tomada de preços Nº
1/2022, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  11/07/2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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7º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2022 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, com 
sede e foro na Rodovia BR 376, s/n°, Lote 6/7/7-A-3-1 - Parque Industrial, Gleba Patrimônio Marialva, CEP: 
86.990-000, Município de Marialva, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.218.782/0001-16, 
neste ato apresentada pelo seu procurador, Senhor MOACIR GASPAR, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. 49362422- SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº. 205.379.569-
72, residente e domiciliado, à Rua João Paschoini, nº 321, Apartamento 204, Bloco C, Residencial Bella 
Vista, CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, conforme procuração lavrada no 2° 
Tabelionato de Notas de Marialva, do Livro n° 94-P, às Folhas 176, 177, 178, 179, conforme documento em 
anexo, nos Termos do Decreto Municipal nº 050/2007 Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a 
espécie, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de REEQUILÍBRIO DE PREÇO, nos termos da 
Ata  nº 048/2022,Pregão Presencial 047/2022 Processo Administrativo nº 088/2022, bem como pela 
legislação vigente em especial o Art. 65, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Pregão Presencial nº 047/2022, objetivando AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 
IMPRIMAÇÃO - EAI, QUE SERÁ UTILIZADA NA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ e AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), DESTINADOS A OPERAÇÃO TAPA BURACOS, CONSTRUÇÃO DE REDUTOR 
DE VELOCIDADE (QUEBRA-MOLAS) E PEQUENOS REPAROS NA PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E 
AVENIDAS DA SEDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço, e a partir desta data, fica reajustado o preço.  A 
diferença de valores é de R$ 1.391,28 (hum mil trezentos e noventa e um reais e vinte e  oito centavos), 
conforme detalhamento: 
 

ITEM  PREV. CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 44 TN  EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO EAI - C. A. 6.176,93 271.784,92 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata de Registro de preços nº 048/2022, era de R$ 840.352,78 
(oitocentos e quarenta mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta e oito centavos), passa a ser de R$ 
841.744,06 (oitocentos e quarenta e um mil  setecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos), nas mesmas 
dotações orçamentárias da Ata   em tela ou outra que venha substituí-la.  
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 048/2022. 
E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.           

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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                                            Alto Paraná, 11 de julho de 2023 
 
 

_____________________________                              ________________________________ 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                        CASA DO ASFALTO 

                                                                           DISTRIBUIDORA, IND. E COM. 
                                                                               DE ASFALTO LTDA 

 

 
 

Test:  ______________________________              Test:  ______________________________ 
CPF:  ______________________________               CPF:  ______________________________ 
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E D I T A L  N . º  1 1 / 2 0 2 3  –  H O M O L O G A Ç Ã O  D A S  S O L I C I T A Ç Õ E S   
D E  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S C R I Ç Ã O  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Solicitações de Isenção da Taxa de 
Inscrição do Concurso Público n.º 01/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1º Após análise dos recursos interpostos em face do deferimento das Solicitações de Isenção da Taxa de 

Inscrição, fica MANTIDO a listagem divulgada na data pretérita de 04 de julho de 2023, no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 

Art.2º Registra-se, que os candidatos que tiveram a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida, poderão 
realizar o pagamento da inscrição até a data limite 27 de julho de 2023. 

 
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná (PR), 11 de julho de 2023. 

 
 

 
Antonio Bueno de Oliveira 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ - PR 

 

Edital n.º 11/2023 – Homologação das Isenções - CMAP                             Página 1 de 1 

 

E D I T A L  N . º  1 1 / 2 0 2 3  –  H O M O L O G A Ç Ã O  D A S  S O L I C I T A Ç Õ E S   
D E  I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S C R I Ç Ã O  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Solicitações de Isenção da Taxa de 
Inscrição do Concurso Público n.º 01/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1º Após análise dos recursos interpostos em face do deferimento das Solicitações de Isenção da Taxa de 

Inscrição, fica MANTIDO a listagem divulgada na data pretérita de 04 de julho de 2023, no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 
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Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná (PR), 11 de julho de 2023. 

 
 

 
Antonio Bueno de Oliveira 

Presidente 
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Alto Paraná (PR), 11 de julho de 2023. 

 
 

 
Antonio Bueno de Oliveira 

Presidente 
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 Portaria nº. 507/2023 
 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022. 

 
Resolve: 

 
Art.1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, Priscila 
de Andrade, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 10.698.972-0-SSP/PR e inscrita no CPF 
sob nº 078.315.989-79, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora-20h/s., 1º e 2º Padrão,  
nomeada pelos Decretos nº 044/2014 1º Padrão e 030/2016 2º Padrão, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação deste Município, no período de 25/07/2023 à 24/10/2023 referente aos períodos de 
aquisição de 07/04/2014 a 06/04/2019 1º Padrão e 1º/03/2016 a 28/02/2021 2º Padrão, conforme 
requerimento, e DEFERIDAS, através do oficio nº 248/2023, protocolado sob nº 11.937 em data de 
23/06/2023, pela Secretária Municipal de Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
  

Alto Paraná-PR., 10 de julho de 2023. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 077/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
PROCESSO N° 076/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 
1ª QUALIDADE), DESTINADOS 
AOS VEÍCULOS DA SAÚDE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, 
nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa PREMIUM PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
33.054.804/0001-22, sediada na Avenida Santa Catarina, n° 36, Jardim Diamantina, CEP 
86804190, no município de Apucarana/PR, neste ato representado pelo Sr. FELIPE 
MENDES GONÇALES, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 085.827.059-56, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n° 1300, Apto 1703 17° Andar, Edificio 
Matisse, Centro, CEP 86800-720, no município de Apucarana/PR, doravante denominado 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 019/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 076/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  
Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
      A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (PNEUS NOVOS DE 1ª QUALIDADE), DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA 
SAÚDE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
       O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Lo
te 

Ord
em 

Descrição Marca Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 1 PNEUS 175/70 R14 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 

JK 
TYRE 

Unid 68 253,0
0 

17.20
4,00 
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SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 
LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

1 2 PNEUS 195/60 R15 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 
LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

INVOV
IC 

UND 32 249,0
0 

7.968,
00 

1 3 PNEUS 195/55 R16 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 

XBRI UND 12 298,0
0 

3.576,
00 
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RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 
LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

1 7 PNEUS 225/75 R16 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 
LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

WESTL
AKE 

UND 8 439,0
0 

3.512,
00 

1 8 PNEUS 205/75 R16 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIODADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 

INVOV
IC 

Unid 58 389,0
0 

22.56
2,00 
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LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

1 9 PNEUS 215/75 R17,5 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QAULIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 
LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 
60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2022.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

WESTL
AKE 

UND 12 548,0
0 

6.576,
00 

1 10 PNEUS 275/80 R22.5 TODOS OS 
PRODUTOS COTADOS DEVERÃO SER 
NOVOS DE BOA QUALIDADE, DE 1ª 
LINHA DO FABRICANTE, COM 
CERTIFICADO  DO INMETRO, DENTRO 
DAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT, NÃO 
SENDO ACEITOS PNEUS REMODELADOS, 
RECAUCHUTADOS, REMANUFATURADOS, 
RECICLADOS, REFORMADOS, 
ECOLÓGICOS, SIMILARES OU DE 2º 
LINHA DO FABRICANTE, OS PRODUTOS 
DEVERÃO POSSUIR GARANTIA MÍNIMA 

WESTL
AKE 

UND 18 1.455
,00 

26.19
0,00 
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60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

 
Valor Total: R$ 87.588,00 (oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
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60 (SESSENTA) MESES CONTRA VÍCIOS 
E DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
APRESENTAR ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA DO CERTIFICADO 
COMPULSORIA INMETRO E COM 
PROGRAMA BRASILEIRO DE 
ETIQUETAGEM DE PNEUS E FABRICAÇÃO 
MÍNIMA 2023.  (MARCA/MODELO DE 
REFERÊNCIA: 
FIRESTONE/BRIDGESTONE/GOODYEAR/P
IRELLI/CONTINENTAL "EQUIVALENTE, 
SIMILAR OU DE MELHOR QUALIDADE). 

 
Valor Total: R$ 87.588,00 (oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

                    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá – PR, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
          O pagamento será efetivado em até 30 (DIAS) dias úteis após a liquidação da nota 
fiscal conforme especificações constantes neste termo de referência. 
          Não será efetuado qualquer pagamento à DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, inclusive a apresentação do demonstrativo da entrega dos produtos. 
           Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 
           Somente serão efetuados os pagamentos, às Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela 
empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de 
contrato ou instrumento equivalente. 
          As Notas Fiscais deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado pela 
empresa em sua proposta de preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigidos em edital. 
           Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
           O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
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possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
           Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

            Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
     A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, onde deverá ser consultado aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
     A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
        Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
       Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
de habilitação. 
 

      CLAUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas para entrega dos produtos, após a solicitação 

do departamento. 
O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento, conforme 

Decreto Municipal. 
Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 

 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de São João 
do Caiuá - PR, com CNPJ nº 76.238.435/0001-30, de acordo, respectivamente, com as 
informações contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de 
fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de fiscais, para que o 
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responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos 
departamentos municipais.  

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, 
conforme determinação desse TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 
    O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo 
de 05 dias úteis, contados da data da entrega. Caso mesmo tenha alguma divergência 
quanto sua qualidade, e o mesmo não esteja em conformidade com o que foi citado em 
edital, a Comissão de Recebimento, comunicará a empresa vencedora, para que seja feita 
a troca do produto. Se assim a empresa tive alguma objeção, a mesma poderá sofrer 
sanções cabíveis para o mesmo. 
 

 CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE SUA   VIGÊNCIA 
        A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
        A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
        Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
        As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
        Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
        Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
       Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
       A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
       Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos. 
       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
       Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
       O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
        A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
        Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
         O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
         O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
        O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
         É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
          O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
          As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo 
de Referência (ANEXO I). 
          No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas 
as proporções de quantitativos definidos no certame; ou contratação de item isolado para o 
qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o 
mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE      
REGISTRODE PREÇOS 
       A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma da Lei n 14.133/21. 
        A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 
       Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, 
examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o 
preço. 
        O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
       Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
       Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 
         O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
          Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 
         Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
         Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 
         Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
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         O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou 
de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado 
pela Departamento Solicitante; 
         O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
         Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao 
MUNICÍPIO. 
         O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
         O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
          As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
          É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
          Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

São João do Caiuá – PR, 11 de julho de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
FELIPE MENDES GONÇALES 
CPF: 085.827.059-56 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
01)_____________________ 
02) _____________________ 
 
 
 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 
Fone: (44) 3435-1222   CEP: 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
E-mail: cmas2009planaltina@hotmail.com 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e 

Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência 
Social – PPAS I – Expansão. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, no uso 
das atribuições que conferidas pela Lei Municipal nº 007/2009, com alterações 
nas Leis nº 009/2010 e nº 61/2013, considerando a deliberação da reunião 
extraordinária realizada em 11/07/2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Piso Paranaense 
de Assistência Social – PPAS – I – Expansão, conforme Deliberação nº 
029/2023 – CEAS/PR, no valor anual de R$75.000,00 (setenta e cinco mil 
Reais) 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Planaltina do Paraná, 11 de julho de 2023. 
 

Francislei Cassia do Carmo Araújo 
Presidente do CMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 052/2023. 

Processo Nº 084/2023 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NA REALIZAÇÃO DE EVENTO (REINAUGURAÇÃO 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALDA DE AGUIAR SILVEIRA 
QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 28/07/2023), ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO. 
  
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 17/07/2023, com 
lances até as 14:00 horas . 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 11 de Julho de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 382/2023   
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
257/2021. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica nomeada a Sra. LARYSSA MARIA 

ZAGO, no Cargo Comissionado CC4 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE, a partir de 12 de julho de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de julho de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, JOÃO 

LOURENÇO DA SILVA, no uso de suas atribuições regimentais e legais, no intuito de dar 
ampla publicidade informa que a Reunião Extraordinária, aprazada para o dia 12 de julho, foi 
TRANSFERIDA para o dia 13 de julho de 2023 (quinta-feira) às 19:00 horas. 

Assim CONVOCA todos os vereadores e a população em geral para a 
Reunião Extraordinária, que será realizada no recinto da Câmara Municipal de Diamante do 
Norte, na data e horário acima destacados, para a discussão e votação, da seguinte pauta: 

 
 
 

ORDEM DO DIA 
  
 

1. PROJETO DE LEI N° 44/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Autoriza Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, a celebrar acordo com o 
Município de Nova Londrina para a concessão de auxílio financeiro à Casa Lar Menino 
Jesus, visando o acolhimento de crianças em situação de risco pessoal e social e dá 
outras providências. 

2. PROJETO DE LEI N° 45/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Abre 
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências, no valor de R$153.628,30 
(Cento e Cinquenta e Três Mil, Seiscentos e Vinte e Oito Reais e Trinta Centavos). 

3. PROJETO DE LEI N° 46/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Abre 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$8.875,00 (Oito Mil 
Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 

4. PROJETO DE LEI N° 47/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Abre 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$22.727,27 (Vinte e 
Dois Mil Setecentos e Vinte e Sete Reais e Vinte e Sete Centavos). 

5. PROJETO DE LEI N° 48/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Autoriza o Município de Diamante do Norte a firmar convênio direto com Instituições 
de Ensino para Estágio Curricular Supervisionado, nos termos da Lei Federal n° 
11.788/2008. 

6. PROJETO DE LEI N° 49/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Abre 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências, no valor de R$545.894,13 
(Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Treze 
Centavos). 

7. PROJETO DE LEI N° 50/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Abre 
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências, no valor de R$19.000,00 
(Dezenove Mil Reais). 

8. PROJETO DE LEI N° 51/2023, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: Cria 
Feira de Diamante do Norte. 
 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 11 de Julho de 2023. 

 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900
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Decreto n°051/2023 
Regulamenta a Lei Federal n° 13.019, 
de 31 de julho de 2014, para dispor 
sobre regras e procedimentos do 
regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração 
pública do Município de Mirador e as 
organizações da sociedade civil, 
mediante a execução de atividades ou 
de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordo de cooperação. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, legais que lhe são conferidas pela Lei orgânica 
Municipal e considerando o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1o Ficam regulamentadas as normas gerais para as parcerias entre a 
Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades e interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, termos de fomento ou 
acordos de cooperação, de que trata a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 
Art. 2o As parcerias entre a Administração Pública Municipal e as organizações da 
sociedade civil terão por objeto a execução de atividade ou projeto e deverão ser 
formalizadas por meio de: 
I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de 
recurso financeiro, ou; 
II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro. 

 

  

 

§ 1o O termo de fomento será adotado para a consecução de planos de trabalhos cuja 
concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar 
projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações. 
§ 2o O termo de colaboração será adotado para a consecução de planos de trabalho 
cuja concepção seja da Administração Pública Municipal, com o objetivo de executar 
projetos ou atividades parametrizadas por esta. 
Art. 3o Para os efeitos deste Decreto considera-se: autarquias e fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mistas municipais prestadoras de serviço público 
e suas subsidiárias; 
I.  Administração Pública: Municipal: toda administração direta e receptivas 
autarquias e fundações, empresas públicas e sociedade de economia mistas e 
municipais prestadoras de serviços público e suas subsidiárias. 
II.  Administração Pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9o 

do art. 37 da Constituição Federal; 
III. Organização da Sociedade Civil: 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os apliquem integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição 
de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n° 9.867, de 10 de novembro 
de 1999, sendo: 
Item 1: as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social; 
Item 2: as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 
trabalho e renda; 
Item 3: as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou 
capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; 
Item 4: as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social. 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

IV.  -parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 
relação jurídica estabelecida formalmente entre a Administração Pública Municipal e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou 

 

  

 

de projeto expressos em termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de 
cooperação; 

V.  -atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de 
interesses compartilhados pela Administração Pública Municipal e pela organização 
da sociedade civil; - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela 
Administração Pública Municipal e pela organização da sociedade civil; 
VI. -Projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado a satisfação de interesses compartilhados pela administração 
pública Municipal e pela organização da sociedade civil;  
VII.  -dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle 
da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo 
de fomento ou acordo de cooperação com a Administração Pública Municipal para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; 
VIII. -administrador público: agente público revestido de competência para assinar 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a organização 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
ainda que delegue essa competência a terceiros; 

IX. -gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 
de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, designado por 
ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 

X. -conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 
instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

XI. -comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal; 
XII. -comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da Administração Pública Municipal; 
XIII. -chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria, no qual se garanta a observância dos princípios 
da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 
XIV. - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a 

 

  

 

ele não se incorporam; 
XV. - pesquisa de satisfação: baseada em critérios objetivos para apuração da 

satisfação dos beneficiários e da possibilidade de melhorias em relação as ações 
desenvolvidas pela organização da sociedade civil, que contribuam para o 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como para reorientação e ajuste das 
metas e atividades definidas; 
XVI. - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 
da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o 
alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: 
a) apresentação das contas de responsabilidade da organização da sociedade civil; 
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 
Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle. 
Art. 4o As parcerias disciplinadas na Lei Federal n° 13.019/2014 e regulamentadas 
por este Decreto respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas específicas das 
políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias 
de pactuação e deliberação. 

 
SEÇÃO II 

DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA 
 

Art. 5o São instrumentos mediante os quais serão formalizadas as parcerias de que 
trata este Decreto: 
I - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias, 
estabelecidas pela Administração Pública Municipal com as organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
propostas pela Administração Pública Municipal, que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
II - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela Administração Pública Municipal com organizações da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas 
pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 
III - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela Administração Pública Municipal com as organizações 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
que não envolvam a transferências de recursos financeiros. 
Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à 
Administração Pública Municipal para celebração de termo de colaboração com as 
organizações da sociedade civil. 

 

  

 

Art. 6o Nos acordos de cooperação é dispensável, a critério da autoridade máxima do 
órgão ou unidade responsável da Administração Pública Municipal, a realização de 
processo seletivo prévio, exceto quando o objeto envolver a cessão gratuita de bens, 
tais como comodato, cessão ou doação, ou outra forma de compartilhamento de 
recurso patrimonial. 
Parágrafo único. Aplicam-se aos acordos de cooperação, no que for compatível, as 
mesmas regras a que se sujeitam os termos de colaboração e os termos de fomento. 

 
SEÇÃO III 

DA CAPACITAÇÃO 
 

Art. 7o A Administração Pública Municipal poderá instituir programas de 
capacitação de que trata o art. 7o da Lei Federal n° 13.019/2014. 

 
SEÇÃO IV 

DO PLANO DE TRABALHO 
 

Art. 8o Deverá constar do plano de trabalho das parcerias de que trata a Lei Federal 
n° 13.019/2014 e este Decreto pelo menos: 
I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 
II - identificação do objeto a ser executado; 
III - a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados; 
IV - a previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 
V - a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas 
a eles atreladas; 
VI - a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas; 

SEÇÃO V 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 9o Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou Autoridade máxima da 
Administração Indireta: 
I - autorizar a realização de chamamento público; 

 

  

 

II - celebrar ou autorizar a formalização do termo de colaboração e de fomento e os 
acordos de cooperação; 
III - celebrar ou autorizar a formalização dos termos aditivos ao termo de colaboração, 
de fomento e aos acordos cooperação; 
IV - denunciar, rescindir, autorizar a denúncia ou a rescisão do termo de colaboração, 
de fomento ou do acordo de cooperação; 
V - designar a Comissão de Seleção, a Comissão de Monitoramento e Avaliação e 
o gestor da parceria; 
VI - homologar o resultado do chamamento público; 
VII- anular, no todo ou em parte, ou revogar editais de chamamento público; 
VII I- aplicar penalidades relativas aos editais de chamamento público e nos termos 
de colaboração, de fomento e nos acordos de cooperação, nos termos do art. 73, § 1o 
da Lei Federal n° 13.019/2014. 
§ 1o A competência prevista neste artigo poderá ser delegada, vedada a 
subdelegação. 
§ 2o Não poderá ser objeto de delegação a competência para aplicação de sanção. 
Art. 10 Compete aos Secretários Municipais e aos Diretores da Administração da 
Indireta: 
I - requerer ao Chefe do Poder Executivo e/ou a Autoridade máxima da Administração 
Indireta a autorização para a realização de chamamento público e, se for o caso, de 
formalização do termo de colaboração, do termo de fomento e do acordo de 
cooperação; 
II - instaurar o chamamento público; 
III - encaminhar ao Chefe do Poder Executivo e/ou a Autoridade máxima da 
Administração Indireta os atos necessários para celebração do termo de colaboração, 
do fomento e do acordo de cooperação; 
IV - solicitar ao Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou Autoridade máxima da 
Administração Indireta alterações no termo de colaboração, de fomento ou nos 
acordos de cooperação; 
V - requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou a Autoridade máxima da 
Administração Indireta a denúncia ou rescisão do termo de colaboração, do termo de 
fomento e do acordo de cooperação; 
VI - aprovar a prestação de contas final; 
VII - receber, avaliar e decidir sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social, bem como requerer a autorização do chamamento público dele decorrente. 
Parágrafo único. Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de mais 
de uma Secretaria ou implicar na atuação conjunta com um ou mais entes da 
Administração Indireta, a celebração será requerida conjuntamente pelos titulares dos 
órgãos ou unidades envolvidas, e o termo de colaboração, termo de fomento ou 

 

  

 

acordo de cooperação deverá especificar as atribuições de cada partícipe. 
 
 

SEÇÃO VI 
DAS VEDAÇÕES 

 
Art. 11 Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista na Lei 
Federal n° 13.019/2014 e regulamentada por este Decreto, a organização da 
sociedade civil que: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou unidade da Administração Pública Municipal na qual será celebrado o termo 
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública Municipal nos últimos 
05 (cinco) anos, exceto se: 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo. 
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal; 
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e unidades de qualquer esfera de governo 
da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e unidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a Administração 

 

  

 

Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea anterior. 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 08 (oito) anos; 
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 08 (oito) anos; 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;  
c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I,II,III do art. 12 da Lei Federal n° 8.429 de 2 de junho de 
1992. 
§ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços 
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo 
do órgão ou unidade da Administração Pública Municipal e/ou Autoridade máxima da 
Administração Indireta, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2o Em quaisquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, persiste o 
impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao 
erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 
§ 3o Para os fins do disposto na alínea "a" do inciso IV e no § 2o deste artigo, não 
serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela 
Administração Pública Municipal ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a 
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. 
§ 4o A vedação prevista no inciso III deste artigo não se aplica à celebração de 
parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas 
autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no 
termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação 
simultaneamente como dirigente e administrador público. 
§ 5o Não são considerados membros de Poder, os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas. 
Art. 12 É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal n° 13.019/2014, 
e reguladas neste Decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do 
poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. 
Art. 13 Ressalvado o disposto no art. 30 e no parágrafo único do art. 84 da Lei Federal 
n° 13.019/2014, serão celebradas nos termos da referida Lei e deste Decreto as 
parcerias entre a Administração Pública Municipal e as entidades descritas no inciso 

 

  

 

III do art. 3o deste Decreto. 
CAPITULO II 

PLANEJAMENTO 
SEÇÃO I DAS DIRETRIZES 

 
Art. 14 A Administração Pública Municipal deverá planejar suas ações para garantir 
procedimentos internos prévios de forma a adequar as condições administrativas do 
órgão ou unidade responsável à gestão da parceria, devendo: 
I - providenciar os recursos materiais e tecnológicos necessários para assegurar 
capacidade técnica e operacional da Administração Pública Municipal para instituir 
processo seletivo, avaliar propostas, monitorar a execução e apreciar as prestações 
de contas; 
II - buscar, sempre que possível, a padronização de objetivos, metas, custos, planos 
de trabalho e indicadores de avaliação de resultados; 
III - prever capacitação de gestores públicos, representantes da sociedade civil 
organizada e de conselhos de direitos e políticas públicas, em relação ao objeto e a 
gestão da parceria. 
Art. 15 0 processamentos das parcerias será realizado, preferencialmente, por meio 
de plataforma eletrônica, construída especialmente para tal finalidade. 
 

SEÇÃO II 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Art. 16 A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parceria deverá ser 
realizada pela Administração Pública Municipal por meio de chamamento público para 
tornar mais eficaz a execução do objeto, com exceção das hipóteses previstas na Lei 
Federal n° 13.019/2014. 
Parágrafo único. Sempre que possível, a Administração Pública Municipal 
estabelecerá procedimentos claros, objetivos, simplificados e padronizados, que 
orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos órgãos e instâncias 
decisórias, especialmente quanto às seguintes características: 
I - objetos claramente detalhados; 
II - metas; 
III - custos; 
IV - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. 
Art. 17 Na fase interna do chamamento público será obrigatória a aprovação do edital 
pela assessoria jurídica do órgão da Administração Pública Municipal ou da unidade 

 

  

 

da Administração Indireta, exclusivamente em relação a legalidade e possibilidade de 
celebração do instrumento ante as disposições da Lei Federal n° 13.019/2014 e deste 
Decreto. 
§ 1o O parecer de que trata o caput deste artigo abrangerá: 
I - análise da juridicidade das parcerias; e 
II - consulta sobre dúvida específica apresentada pelo gestor da parceria ou por outra 
autoridade que se manifestar no processo. 
§ 2o A manifestação não abrangerá a análise de conteúdo técnico de documentos do 
processo. 
Art. 18 É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto da parceria, sendo, no entanto, admitidos: 
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados 
ou com representação atuante e reconhecida na região onde será executado o objeto 
da parceria; 
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 
prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas 
políticas setoriais. 
Art. 19 A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe 
envolvida na execução do termo de fomento, de colaboração ou em acordo de 
cooperação, deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, que regem a Administração Pública. 
Art. 20 Exceto nas hipóteses expressamente previstas na Lei Federal n° 13.019/2014 
e neste Decreto, a celebração de qualquer modalidade de parceria será precedida de 
chamamento público. 

SEÇÃO III 
DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Art. 21 A Administração Pública Municipal poderá dispensar a realização do 
chamamento público: 
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 
ameaça à paz social; 
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 
ou em situação que possa comprometer a sua segurança, devidamente atestado pela 
autoridade competente; 
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

 

  

 

assistência social, desde que executadas por organização da sociedade civil 
previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política. 
Art. 22 Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os 
recursos; 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em Lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 23 Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 da Lei Federal n° 13.019/2014 e dos arts. 21 
e 22 deste Decreto, a ausência de realização de processo seletivo será prévia e 
detalhadamente justificada pelo administrador público. 
§ 1o Sob pena de nulidade do ato de formalização da parceria, o extrato da justificativa 
de que trata o caput deste artigo deverá ser publicado, no máximo, até a data da 
formalização da parceria, na página do sítio oficial da Administração Pública Municipal 
na internet e, a critério do administrador público, no meio oficial de publicidade da 
Administração Pública Municipal, a fim de garantir ampla e efetiva transparência. 
§ 2o Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo 
administrador público responsável, titular do órgão ou representante legal da unidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo. 
§ 3o O procedimento de formalização da parceria ficará suspenso caso não haja 
decisão acerca da impugnação no prazo de que trata o § 2o deste artigo e ainda não 
tenha sido concluído. 
§ 4o Caso o procedimento de formalização já tenha sido concluído, seus efeitos ficarão 
suspensos até que seja prolatada a decisão acerca da impugnação. 
§ 5o Acolhida a impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou 
considerou inexigível o chamamento público, e será iniciado o procedimento para a 
realização do chamamento público, conforme o caso. 
§ 6o A dispensa ou a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no 
art. 29 da Lei Federal n° 13.019/2014 e no art. 30 deste Decreto, não afastam a 
aplicação dos demais dispositivos das referidas normas. 
 

SEÇÃO IV 
DO CONTEÚDO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

  

 

 
 Art. 24 O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; 
II - o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa ou da ação 
correspondente; 
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 
propostas; 
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que 
se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos e se for o caso deverão abranger, no mínimo, o grau de adequação da 
proposta quanto: 
a) aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a 
parceria; 
b) ao valor de referência ou teto constante do edital. 
V -  o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, ou o 
teto, no termo de fomento; 
VI  - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; 
VII  - as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do 
processo de seleção; 
VIII - de acordo com as características do objeto da parceria, as medidas de 
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. 
§ 1o O edital de chamamento público terá prazo mínimo de 30 (trinta) dias para 
apresentação das propostas. 
§ 2o Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a unidade pública municipal indicará a 
previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos 
orçamentos dos exercícios seguintes. 
§ 3o Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 
parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão 
monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. 
§ 4o Os critérios de julgamento previsto no inciso IV deste artigo não poderão se 
restringir ao valor apresentado para a proposta e será obrigatoriamente justificada a 
seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do 
chamamento público. 
§ 5o O edital de chamamento público deverá conter dados e informações sobre a 
política, o plano, o programa ou a ação em que se insira a parceria para orientar a 
elaboração das metas e indicadores da proposta pela organização da sociedade civil. 
§ 6o O órgão ou a unidade da Administração Pública Municipal deverá assegurar que 
o valor de referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o objeto da 

 

  

 

parceria, o que pode ser realizado por qualquer meio que comprove a estimativa do 
valor especificado. 
Art. 25 A Administração Pública Municipal poderá realizar chamamento público para 
seleção de uma ou mais propostas, conforme definido em edital. 
Art. 26 O edital de chamamento público deverá ser amplamente divulgado com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no órgão oficial do Município, no órgão de 
imprensa oficial, na página do sítio oficial do Município, podendo, conforme ocaso, ser 
publicado em jornal de grande circulação e/ou em meios alternativos de divulgação, 
e, se possível, na plataforma eletrônica. 
Art. 27 Os órgãos e as unidades da Administração Pública Municipal deverão divulgar 
em seu portal na internet as informações sobre todas as parcerias por elas celebradas, 
bem como os editais publicados. 

 
CAPÍTULO III 

SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 28 O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou 
ação em que se insere o tipo de parceria e, quando for o caso, ao valor máximo 
constante do chamamento público é critério obrigatório de julgamento. 
§ 1o Os critérios mínimos de adequação deverão ser indicados no edital de 
chamamento público. 
§ 2o As propostas serão julgadas pela Comissão de Seleção previamente designada 
ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com 
recursos de fundos específicos. 
§ 3o Após a homologação, o resultado do julgamento será divulgado nos mesmos 
veículos em que foi publicado o edital de chamamento público. 
§ 4o A homologação do processo seletivo não gera para a organização da sociedade 
civil direito subjetivo à celebração da parceria, constituindo-se em mera expectativa 
de direito, impedindo, no entanto, a Administração Pública Municipal de celebrar outro 
instrumento de parceria com o mesmo objeto que não esteja de acordo com a ordem 
do resultado do processo seletivo. 
Art. 29 Previsão de que somente depois de encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as propostas, proceder-se-á a verificação dos documentos que 
comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos 
requisitos previstos nos arts. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/2014 e arts. 34 e 35 
deste Decreto. 
§ 1o Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

 

  

 

requisitos exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/2014 e nos arts. 34 e 35 
deste Decreto, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar 
a celebração da parceria nos mesmos termos ofertados pela concorrente 
desqualificada. 
§ 2o Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1o deste artigo 
aceite a parceria, proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/2014 
e nos arts. 34 e 35 deste Decreto. 
§ 3o O procedimento dos parágrafos anteriores será seguido sucessivamente até que 
se conclua a seleção prevista no edital. 
Art. 30 Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes 
de emendas par amentares às Leis Orçamentárias Anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação 
de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto na Lei Federal n° 13.019/2014 
e neste Decreto. 

SEÇÃO II 
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
Art. 31 A Comissão de Seleção será designada pela Administração Pública Municipal 
em ato próprio de nomeação específica, devendo ser composta em sua maioria por 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal 
da Administração Pública Municipal, que poderá nos termos do § 2o deste artigo, 
também ser membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do órgão ou 
unidade. 
§ 1o A Comissão de Seleção terá no mínimo 03 (três) membros e sempre terá 
 composição em número ímpar. 
§ 2o Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Seleção poderá 
compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação relativa a um mesmo projeto. 
§ 3o Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de uma secretaria 
ou unidade, a Comissão deverá ser composta por pelo menos um membro de cada 
órgão ou unidade envolvido. 
§ 4o A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de 
conselhos de políticas públicas. 
§ 5o O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de participar do 
processo, caso, nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com 
quaisquer das organizações participantes do chamamento público, sob pena da 
aplicação das sanções estabelecidas pela legislação vigente, configuradas as 
seguintes hipóteses: 

 

  

 

I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente ou 
empregado de qualquer organização da sociedade civil proponente; 
II - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer 
organização da sociedade civil proponente, com ou sem vínculo empregatício; 
III - recebimento, como beneficiário, pelo membro da Comissão de Seleção, dos 
serviços de qualquer organização da sociedade civil proponente; 
IV - doação para organização da sociedade civil proponente. 
§ 6o Poderão ser criadas tanto uma Comissão de Seleção para cada edital quanto 
uma comissão permanente para todos os editais, desde que, no segundo caso, seja 
constituída por prazo não superior a 12 (doze) meses. 
§ 7o Será impedida de participar da Comissão de Seleção pessoa que, nos últimos 
05(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 
entidades participantes do chamamento público. 
§ 8o Configurado o impedimento previsto no § 7o, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído, sempre guardando 
coerência com a natureza do objeto da parceira. 

 
SEÇÃO III 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO E CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 
 

Art. 32 O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações da 
sociedade civil será estruturado nas seguintes etapas: 
I - avaliação das propostas; 
II - verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração; 
III - aprovação do plano de trabalho; e, 
IV - emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria. 
§ 1o Os resultados das etapas dos incisos I a III serão homologados e divulgados na 
página do sítio oficial do Município e no órgão oficial de imprensa, podendo as 
organizações da sociedade civil desclassificadas apresentarem recurso nos prazos e 
condições estabelecidos no edital. 
§ 2o Na hipótese de a organização selecionada ser desclassificada em quaisquer das 
etapas, será convocada a organização imediatamente mais bem classificada, nos 
mesmos termos e condições da anterior em relação ao valor de referência. 
Art. 33 Na etapa de avaliação das propostas, que possui caráter eliminatório e 
classificatório, serão analisadas e classificadas as propostas apresentadas conforme 
as regras estabelecidas no edital, devendo conter as seguintes informações: 
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas; 
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II - descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades 
a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende 
realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto; 
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV - plano de aplicação de recursos com o valor máximo de cada meta; 
V - o grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da 
ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência 
constante do chamamento que se constitui critério obrigatório de julgamento. 
Art. 34 Para celebrar as parcerias previstas neste Decreto, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos deste 
Decreto e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade; 
IV - possuir: 
a) no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desse prazo por 
ato próprio do Poder Executivo na hipótese de nenhuma organização atingi-lo, desde 
que previamente comprovado e justificado; 
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 
§ 1o Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito 
previsto no inciso I deste artigo. 
§ 2o Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III deste artigo as 
organizações religiosas. 
§ 3o As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento 
aos requisitos previstos nos incisos I e III deste artigo. 
§ 4o Para fins de atendimento do previsto na alínea "c" do inciso IV deste artigo, não 
será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia. 
 

 

  

 

SEÇÃO IV 
DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

 
Art. 35 Na etapa de verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração, que 
possui caráter eliminatório, será realizada a análise dos requisitos previstos nos arts. 
33, 34 e 39, da Lei Federal n° 13.019/2014 e para celebração das parcerias previstas 
neste Decreto, as organizações da sociedade civil deverão apresentar: 
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de 
dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 
II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 
V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por 
ela declarado; 
VI - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida do site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil que comprove a existência de, no mínimo, 01 
(um) ano; 
VII - cópia do estatuto social e suas alterações registradas, podendo ser digitalizada, 
que estejam em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e no art. 34 deste Decreto, que comprove a regularidade jurídica; 
VIII - cópia, que poderá ser digitalizada, da última ata de eleição que conste a direção 
atual da organização da sociedade civil registrada, que comprove a regularidade 
jurídica; 
IX - cópia digitalizada de documento, como contrato de locação, conta de consumo, 
entre outros, que comprove que a organização da sociedade civil tem como domicílio 
fiscal de sua sede administrativa o endereço registrado no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
X - certidões negativas de débito para prova de regularidade fiscal, previdenciária, 
tributária, de contribuições e de dívida ativa; 
XI - declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando 
que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e no art. 11 deste Decreto; 
XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre as 
instalações e condições materiais da organização, quando essas forem necessárias 
para a realização do objeto pactuado; 

 

  

 

XIII - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, matrícula do 
imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de relação jurídica, caso seja 
necessário à execução do objeto pactuado. 
§ 1o Os documentos de que tratam os incisos XII e XIII do caput deste artigo, poderão 
ser apresentados após a celebração da parceria quando o imóvel esteja condicionado 
à liberação dos recursos. 
§ 2o Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade técnica e 
operacional da organização da sociedade civil, serão admitidos quaisquer dos 
seguintes documentos, sem prejuízo de outros: 
I - instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da Administração 
Pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da 
sociedade civil; 
II - relatório de atividades desenvolvidas; 
III  - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de 
conhecimento; 
IV - currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas comprovações; 
V - declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas 
públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; 
VI - prêmios locais ou internacionais recebidos; 
VII - atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade 
civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas 
públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou 
VIII - quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para cumprimento 
do objeto que será desenvolvido. 
§ 3o A verificação da regularidade da organização da sociedade civil selecionada, para 
fins do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria de que trata o inciso 
I do caput deste artigo, deverá ser feita pela própria Administração Pública Municipal 
nos sites públicos correspondentes, dispensando as organizações de apresentarem 
as certidões negativas respectivas, sendo igualmente consideradas regulares as 
certidões positivas com efeito de negativas. 

 
SEÇÃO V 

DA APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
 

Art. 36 Na etapa de aprovação do plano de trabalho, a Administração Pública 
Municipal convocará as organizações da sociedade civil selecionadas para apresentar 
o plano de trabalho para ser aprovado, podendo ser consensualmente ajustado, 
observados os termos e condições constantes no edital e na proposta selecionada. 

 

  

 

§ 1o Nas parcerias com valores abaixo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o plano de 
trabalho poderá ser simplificado para atender ao disposto no § 3o do art. 63 da Lei 
Federal n° 13.019/2014. 
§ 2o Na impossibilidade de a Administração Pública Municipal definir previamente um 
ou mais elementos do plano de trabalho dos termos de colaboração previstos no art. 
22 da Lei Federal n° 13.019/2014 e no art. 8o deste Decreto, o órgão ou a unidade 
administrativa estabelecerá parâmetros no edital de chamamento público a serem 
complementados pela organização da sociedade civil na apresentação do plano de 
trabalho. 
Art. 37 Na etapa de emissão de pareceres e celebração do instrumento de parceria, 
a Administração Pública Municipal emitirá pareceres técnicos e jurídicos necessários 
para a celebração e formalização da parceria, nos termos dos incisos V e VI do art. 
35 da Lei Federal n° 13.019/2014 e art.s 17 e 42 deste Decreto, e convocará as 
organizações da sociedade civil selecionadas para assinarem o respectivo 
instrumento de parceria. 
§ 1o O termo de colaboração ou o termo de fomento celebrado com organizações da 
sociedade civil deverá ser assinado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal ou por 
quem for por ele autorizado, e/ou Autoridade máxima da Administração Indireta. 
§ 2o As organizações da sociedade civil poderão celebrar mais de uma parceria 
concomitantemente, no mesmo órgão ou em outros, independente da esfera da 
federação, desde que não haja sobreposição de objetos. 
Art. 38 Os instrumentos de parceria regulamentados por este Decreto deverão ter 
cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei Federal n° 13.019/2014 e art. 41 deste 
Decreto. 
§ 1o Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos da parceria, o termo de parceria poderá: 
I - autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil 
parceira que sejam úteis à continuidade de ações de interesse público, condicionada 
à prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob 
responsabilidade da organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a 
organização alienar os bens que considere inservíveis; 
II - autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como 
hipótese adicional à prevista no inciso I deste parágrafo, após a consecução do objeto, 
desde que para fins de interesse social, caso a organização da sociedade civil parceira 
não queira assumir o bem, permanecendo sua custódia sob responsabilidade da 
organização parceira até o ato da doação; ou 
III - manter os bens remanescentes na titularidade do órgão ou unidade da 
Administração Pública Municipal quando necessários para assegurar a continuidade 
do objeto pactuado para celebração de novo termo com outra organização da 
sociedade civil após a consecução do objeto ou para execução direta do objeto pela 
Administração Pública Municipal, devendo os bens remanescentes estar disponíveis 
para retirada após a apresentação final das contas. 

 

  

 

§ 2o Na hipótese de pedido devidamente justificado de alteração pela organização da 
sociedade civil, da destinação dos bens remanescentes previstos no termo, o gestor 
público deverá promover a análise de conveniência e oportunidade, permanecendo a 
custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a aprovação final do 
pedido de alteração. 
§ 3o Os direitos de autor, os conexos e os de personalidade incidentes sobre conteúdo 
adquirido, produzido ou transformado com recursos da parceria permanecerão com 
seus respectivos titulares, podendo o termo de colaboração ou de fomento prever a  
licença de uso para a Administração Pública Municipal, nos limites da licença obtida 
pela organização da sociedade civil celebrante, quando for o caso, respeitados aos 
termos da lei Federal n° 9610 de 19 fevereiro  de 1998, podendo ser publicizado o 
devido crédito ao autor.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
 

Art. 39 Para que as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os 
cidadãos apresentem Manifestação de interesse Social, deverão atender o previsto 
nos arts. 18 a 20 da Lei Federal 13.019/2014. 
Art. 40 A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 
implicará necessariamente a execução do chamamento público, que acontecerá de 
acordo com os interesses da Administração Pública Municipal. 
§ 1o A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa 
a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria. 
§ 2o A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual 
chamamento público subsequente. 
§ 3o É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de 
parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. 
 

CAPÍTULO V 
DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA PARCERIA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 41 As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que 
terá como cláusulas essenciais: 

 

  

 

I - a descrição do objeto pactuado; 
II - as obrigações das partes; 
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
IV - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1o do art. 35 da 
Lei n° 13.019/2014; 
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 
VII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos 
e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 
participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1o do art. 58 da Lei Federal 
n° 13.019/2014; 
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos na Lei Federal 
n° 13.019/2014; 
IX - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na 
data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham 
sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
Administração Pública Municipal; 
X - a prerrogativa atribuída à Administração Pública Municipal para assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade; 
XI - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e 
movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 
51 da Lei Federal n° 13.019/2014; 
XII - o livre acesso dos agentes da Administração Pública Municipal, do controle 
interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto; 
XIII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
XIV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura 
da Administração Pública Municipal; 
XV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 
XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento 

 

  

 

dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública Municipal a 
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei Federal n° 13.019/2014. 
Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de 
fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte 
integrante e indissociável. 
Art. 42 A formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerá da 
emissão de parecer de órgão ou equipe técnica da administração Pública Municipal, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:  
I - do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
II - da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria a ser firmada; 
III - da viabilidade de sua execução; 
IV - da verificação do cronograma de desembolso; 
V - da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos; 
VI - indicação para designação do gestor da parceria; 
VII - das indicações para designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
parceria; 

 
SEÇÃO II 

DO GESTOR DA PARCERIA 
 

Art. 43 O ato de designação do gestor da parceria deverá ser publicado no órgão de 
imprensa oficial do Município e constarão, expressamente, os dados para 
identificação do instrumento firmado. 
Art. 44 São obrigações do gestor: 
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 

 

  

 

em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de 
que trata o art. 59 da Lei Federal n° 13.019/2014 e o parágrafo único do art. 71 e art. 
72 deste Decreto; 
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 
de monitoramento e avaliação. 

 
SEÇÃO III 

DA LIBERAÇÃO E DA CONTABILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Art. 45 A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso e guardará 
Consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto de termo de 
colaboração ou termo de fomento. 
§ 1o Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica, isenta de 
tarifas bancárias, sendo que a indicação de instituição financeira será feita, 
exclusivamente, entre as instituições financeiras oficiais, federais ou estaduais, que 
poderão atuar como mandatárias do órgão ou da unidade da Administração Pública 
Municipal na execução e fiscalização dos termos de colaboração ou termos de 
fomento. 
§ 2o Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a 
organização da sociedade civil deverá, para o recebimento de cada parcela: 
I - estar em situação regular quanto aos requisitos para celebração da parceria, cuja 
verificação poderá ser feita pela própria Administração Pública Municipal nos sites 
públicos correspondentes; 
II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior, não sendo necessário que 
tenha sido integralmente executada; e 
III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, comprovada, 
preferencialmente, por registro no sistema respectivo ou plataforma eletrônica, se 
houver. 
§ 4o Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil celebrante 
e executante não caracterizam receita própria estando vinculados aos termos do plano 
de trabalho, devendo ser alocado nos seus registros contábeis nos termos das 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Art. 46 Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final na plataforma eletrônica. 
§ 1o O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir a dispensa da exigência 
do caput deste artigo e possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após 
saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade de 
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela 
organização da sociedade civil no plano de trabalho aprovado, que poderá estar 

 

  

 

relacionada, dentre outros motivos, com: 
I - o objeto da parceria; 
I - a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou 
II - a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria. 
§ 2o Os pagamentos realizados na forma do § 1o deste artigo não dispensam o registro 
do beneficiário final da despesa na plataforma eletrônica. 
 

SEÇÃO IV 
DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 

 
Art. 47 As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos 
termos dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei Federal n° 13.019/2014, sendo vedado: 
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
Art. 48 Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à 
parceria: 
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive 
de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; 
II - despesas referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 
que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
III - custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; 
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais. 
§ 1o A inadimplência da Administração Pública Municipal não transfere à organização 
da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 
parceria com recursos próprios. 
§ 2o A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na 
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à 
liberação de parcelas subsequentes. 
§ 3o O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com a 

 

  

 

Administração Pública Municipal. 
Art. 49 A comprovação das despesas realizadas com recursos da parceria pelas 
organizações da sociedade civil será feita por meio de notas e comprovantes fiscais. 
Parágrafo único. Serão aceitos recibos, desde que atendam as normas vigentes de 
documentos fiscais, devidamente escriturados, com data do documento, valor, nome 
e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da organização da sociedade civil e 
o número do instrumento da parceria. 
Art. 50 É vedada a realização de pagamentos antecipados com recursos da parceria, 
sendo possível pagamentos em parcelas aos fornecedores de bens e prestadores de 
serviços contratados pelas organizações da sociedade civil. 
Art. 51 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de serviços. 
Parágrafo único. O termo de colaboração ou termo de fomento poderá dispensar a 
exigência do caput deste artigo, quando houver a impossibilidade física de pagamento 
mediante transferência eletrônica, autorizando o pagamento em espécie, em casos 
excepcionais e devidamente justificado. 
Art. 52 O reembolso das despesas somente será permitido para aquelas realizadas 
após a publicação do termo de parceria no órgão de imprensa oficial, bem como das 
despesas realizadas entre o período da liberação das parcelas subsequentes, desde 
que devidamente comprovadas pela organização da sociedade civil, no cumprimento 
das obrigações assumidas por meio do plano de trabalho. 
Art. 53 É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive 
referente a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria. 
Parágrafo único. A vedação contida no caput deste artigo não impede que a 
organização da sociedade civil preveja no plano de trabalho o pagamento de 
despesas relativas ao cumprimento de cláusulas contratuais de reajuste em 
contratações com terceiros por prazo superiora 01 (um) ano. 
Art. 54 Os custos indiretos necessários à execução do objeto deverão ser previstos 
no plano de trabalho. 
§ 1o Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos deverá 
conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo da 
divisão que compõe o custo global, especificando a fonte de custeio de cada fração, 
com identificação do órgão da parceria, quando for o caso, vedada à duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 
§ 2o Não se incluem nos custos indiretos para execução da parceria os custos diretos 
de natureza semelhantes exclusiva e diretamente atribuídas ao seu objeto, ainda que 
de natureza administrativa. 
Art. 55 É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais 
à consecução do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, 
desde que previsto no plano de trabalho, sendo vedado o pagamento de execução de 
obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

 

  

 

estruturas físicas. 
Art. 56 A Administração Pública Municipal somente poderá autorizar pagamento em 
data posterior à vigência do termo de colaboração ou termo de fomento quando o fato 
gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência. 
Parágrafo único. Para efeitos do caput deste artigo, fato gerador consiste na 
verificação do direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor ou prestador de serviço, 
com base nos títulos e documentos comprobatórios do crédito. 

 
SEÇÃO V 

DA LIBERAÇÃO DAS PARCELAS DOS RECURSOS 
 

Art. 57 As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas 
em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos 
casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal 
ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
Art. 58 Nas parcerias cuja duração exceda um 01 (um) ano, é obrigatória a prestação 
de contas ao término de cada exercício. 
Art. 59 A Administração Pública Municipal viabilizará acompanhamento pela internet 
dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas com base 
na Lei Federal n° 13.019/2014 e deste Decreto. 

 
SEÇÃO VI 

DA SELEÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DA EQUIPE DE TRABALHO 
 

Art. 60 Para a contratação de equipe dimensionada no plano de trabalho, a 
organização da sociedade civil poderá adotar procedimento de seleção com métodos 
usualmente utilizados pelo setor privado. 
Parágrafo único. É vedado à Administração Pública Municipal ou aos seus agentes 
praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal da organização da 
sociedade civil, tais como direcionar o recrutamento de pessoas para trabalhar ou 
prestar serviços na organização parceira. 

 

  

 

Art. 61 A remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho deverá: 
I - corresponder às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho; 
II - corresponder à qualificação técnica para a execução da função a ser 
desempenhada; 
III - ser compatível com o valor de mercado da região onde atua a organização da 
sociedade civil ou de sua sede; 
IV - observar, em seu valor bruto e individual, o limite estabelecido para a 
remuneração de servidores da Administração Pública Municipal; e 
V - ser proporcional ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao termo de 
colaboração ou ao termo de fomento. 
§ 1o A equipe da organização da sociedade civil de que trata o caput deste artigo 
consiste na equipe necessária à execução do objeto da parceria, regida pela 
legislação cível e trabalhista, incluindo pessoas pertencentes ao quadro da 
organização da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os 
dirigentes, desde que haja função prevista no plano de trabalho. 
§ 2o Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcionalmente 
com recursos da parceria, a organização da sociedade civil deverá apresentar a 
memória de cálculo do rateio da despesa, nos termos do § 1o do art. 54 deste Decreto, 
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 
mesma parcela da despesa. 
§ 3o As verbas rescisórias serão pagas com os recursos da parceria e serão 
proporcionais à atuação do profissional na execução das metas e etapas previstas no 
plano de trabalho, observado o prazo de vigência estipulado. 
§ 4o Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na organização 
da sociedade civil após o encerramento da vigência da parceria, a entidade deverá 
efetuar a transferência dos valores para a sua conta institucional, apresentando 
planilha de cálculo na prestação de contas final que indique a relação dos valores 
proporcionais ao tempo trabalhado e beneficiários futuros, ficando a entidade 
integralmente responsável pelas obrigações trabalhistas e pelo pagamento posterior 
ao empregado. 
§ 5o É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, 
cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou unidade da 
Administração Pública Municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em 
comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento. 
§ 6o A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores 
pagos a título de remuneração, de maneira individualizada, de sua equipe de trabalho 
vinculada à execução do objeto da parceria, juntamente com as informações de que 
trata o parágrafo único do art. 11 da Lei Federal n° 13.019/2014, divulgando os nomes 
dos empregados, função exercida e valores. 

 

 

  

 

SEÇÃO VII 
DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA 

 
Art. 62 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 
organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada à Administração Pública Municipal no mínimo 30 (trinta) dias antes do 
termo inicialmente previsto. 
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de 
fomento deve ser feita pela Administração Pública Municipal quando ela der causa a 
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 
verificado. 
Art. 63 A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do 
termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, 
solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde 
que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 
I - por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência que deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo 
necessário para a execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, 
desde que o seu período total não exceda o período de vigência do Plano Plurianual 
- PPA. 
II - alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
III - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
§ 1o Sem prejuízo das alterações previstas no caput deste artigo, a parceria deverá 
ser alterada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da 
organização da sociedade civil, para: 
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a Administração Pública 
Municipal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a 
prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou 
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 
§ 2o A Administração Pública Municipal deverá se manifestar sobre a solicitação de 
que trata o caput deste artigo no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua 
apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à 

 

  

 

organização da sociedade civil. 
§ 3o No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a 
solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da organização da sociedade civil até a decisão 
do pedido. 

SEÇÃO VIII 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO DA PARCERIA 

 
Art. 64 O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação 
poderão ser rescindidos pelas partes celebrantes a qualquer tempo, atendendo as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.  
Parágrafo único. Na ocorrência de denúncia, a Administração Pública Municipal e a 
organização da sociedade civil permanecerão responsáveis pelas obrigações e 
auferirão as vantagens relativas ao período em que participaram voluntariamente da 
parceria. 
Art. 65 Constituem motivos para rescisão dos termos de colaboração e termos de 
fomento: 
I - má execução ou inexecução da parceria; 
II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas 
especial. 
Parágrafo único. Na ocorrência de rescisão, a organização da sociedade civil deverá 
quitar os débitos assumidos em razão da parceria, relativos ao período em que ela 
estava vigente. 
Art. 66 Nos casos de má execução ou não execução do objeto do termo de 
colaboração ou termo de fomento pela organização da sociedade civil, a 
Administração Pública Municipal, para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, poderá: 
I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto do 
termo de colaboração ou do termo de fomento; e 
II- assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto do termo de colaboração. 
§ 1o No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do 
objeto da parceria, a Administração Pública Municipal deverá convocar a organização 
da sociedade civil participante do chamamento público realizado, desde que atendida 
à ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 
§ 2o Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 100 deste artigo ou 
na ausência de interesse das organizações da sociedade civil convocadas a 

 

  

 

Administração Pública Municipal assumirá diretamente a execução do objeto ou 
realizará novo chamamento público. 
§ 3o A adoção das medidas de que trata o caput deste artigo deverá ser autorizado 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou Autoridade máxima da Administração 
Indireta. 
Art. 67 Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos a Administração Pública Municipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas. 

CAPÍTULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO I 
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Art. 68 A Administração Pública Municipal promoverá o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria, ação está destinada a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de 
colaboração ou termo de fomento e acordo de cooperação. 
Art. 69 A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instância administrativa 
colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias celebradas pela 
Administração Pública Municipal, cujas atribuições serão voltadas para o 
aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, 
unificação dos entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e 
homologação dos Relatórios Técnicos de Monitoramento. 
Art. 70 A Comissão de Monitoramento e Avaliação será designada pela Administração 
Pública Municipal em ato próprio de nomeação específica, publicado em meio oficial 
de comunicação, devendo ser composta em número ímpar de servidores em sua 
maioria ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
Administração Pública Municipal, que poderão também ser membros da Comissão de 
Seleção. 
§ 1o A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá contar com até 1/3 (um terço) 
de membros de conselhos de políticas públicas. 
§ 2o Sempre que possível, deverá ser assegurada a participação de servidores das 
áreas finalísticas. 
§ 3o Nas parcerias com vigência superior a 01 (um) ano, a Administração Pública 
Municipal realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e 
no ajuste das metas e atividades definidas. 
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§ 4o Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da sociedade 
civil celebrante e a Administração Pública Municipal parceira deverão conhecer e 
opinar sobre o questionário que será aplicado, além de serem informados sobre o 
período de aplicação junto aos beneficiários. 
§ 5o Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sua sistematização deverá ser 
considerada para a elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação 
de que trata o parágrafo único do art. 71 e art. 72 deste Decreto. 
§ 6o Deverá ser declarado impedido o membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação que tenha mantido relação jurídica, nos últimos 05 (cinco) anos, com a 
organização da sociedade civil celebrante ou executante do termo de colaboração ou 
termo de fomento. 
§ 7o Para fins do § 6o deste artigo, são consideradas relações jurídicas, entre outras, 
as seguintes hipóteses 
I - participação como associado, dirigente ou empregado de organização da 
sociedade civil celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo de 
fomento com o órgão ao qual está vinculado; 
II - prestação de serviços à organização da sociedade civil celebrante ou executante 
de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado; 
III - recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil celebrante ou 
executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está 
vinculado; ou 
IV - doação para organização da sociedade civil celebrante ou executante de termo 
de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado. 
§ 8o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos 01 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes. 
§ 9o Configurado o impedimento do § 6o, deverá ser designado gestor ou membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído. 
§ 10 Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação poderá compor a Comissão de Seleção relativa a um mesmo projeto. 
§ 11 No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos 
especiais, a Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser designada pelo 
próprio conselho gestor, competindo a este realizar o monitoramento e a avaliação da 
parceria, observadas as normas contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e neste 
Decreto. 
Art. 71 As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 
para apoiar à boa e regular gestão das parcerias, devendo o termo de colaboração ou 
termo de fomento prever procedimentos de monitoramento e avaliação da execução 
de seu objeto, a serem realizados pela Administração Pública Municipal incluindo, 
entre outros mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, pesquisa de 

 

  

 

satisfação. 
Parágrafo único. O gestor da parceria deverá emitir, preferencialmente em 
plataforma eletrônica o seu, Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, que 
será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação e, ao 
mesmo tempo, enviado à organização da sociedade civil, para conhecimento, 
esclarecimentos e providências eventuais. 
Art. 72 O Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter: 
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
III  - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública Municipal; 
IV  - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração 
ou de fomento; 
V - análise de eventuais auditorias realizada pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, em como de suas conclusões e das medidas que 
tomaram em decorrência dessas auditorias. 
Art. 73 A Administração Pública Municipal realizará visita in loco, diretamente ou com 
apoio de outros órgãos ou unidades públicas, durante a execução dos instrumentos 
de parceria de colaboração, fomento ou acordo de cooperação. 
§ 1o Antes da realização da visita in loco, a Administração Pública Municipal poderá 
notificar a organização da sociedade civil para informar o agendamento, quando 
conveniente e oportuno. 
§ 2o Sempre que houver visita in loco, o resultado será circunstanciado em relatório 
de visita técnica, que será enviado à organização da sociedade civil para 
conhecimento e providências eventuais e deverá ser considerado para a elaboração 
do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata o parágrafo único do 
art. 71 e art. 72 deste Decreto. 
Art. 74 Para fins da garantia de livre acesso prevista no inciso XV do art. 42 da Lei 
Federal n° 13.019/2014, os servidores da Administração Pública Municipal, do 
controle interno municipal e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, poderão 
realizar, diretamente ou com apoio de outros órgãos ou unidades públicas, durante a 
execução da parceria, pedido de acesso a documentos e informações ou aos locais 
de execução do objeto. 
§ 1o O pedido de acesso de que trata o caput deste artigo deverá conter a relação de 
documentos e informações requeridos à organização da sociedade civil, e informar o 
agendamento, se for o caso, de acesso ao local de execução do objeto. 

 

  

 

§ 2o O prazo para a organização da sociedade civil apresentar a documentação e as 
informações de que trata o § 1o deste artigo será de até 10 (dez) dias úteis. 
§ 3o Sempre que houver o pedido de acesso, o resultado será circunstanciado em 
análise que será enviada à organização da sociedade civil, para conhecimento e 
providências eventuais, e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório 
Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata o parágrafo único do art. 71 e art. 
72 deste Decreto. 

CAPÍTULO VII 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Art. 75 A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático 
das parcerias com as organizações da sociedade civil para demonstração de 
resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e 
financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos. 
§ 1o As prestações de contas de que trata este capítulo, deverão obedecer às normas 
e prerrogativas definidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná em 
instrumentos próprios. 
§ 2o A apreciação das contas consiste na análise de execução do objeto para 
verificação do seu cumprimento e do atingimento dos resultados previstos no plano 
de trabalho e na análise financeira, quando couber, para exame da conformidade das 
despesas constantes na relação de pagamentos com as previstas no plano de 
trabalho e verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação 
entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na 
conta corrente que recebeu recursos para a execução da parceria, estabelecendo-se 
o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 
cumprimento das normas pertinentes, com foco na verdade real e nos resultados 
alcançados. 
§ 3o A prestação de contas será nos termos em que dispuser o edital de chamamento 
público. 
§ 4o O modo e a periodicidade das prestações de contas serão previstos no 
instrumento da parceria e no plano de trabalho, devendo ser compatíveis com o 
período de realização das etapas, vinculadas às metas e ao período de vigência da 
parceria, respeitado o prazo previsto no parágrafo anterior. 
§ 5o As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de 
análise e manifestação conclusiva das contas pela Administração Pública Municipal 
iniciam-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 
financeiros e terminam com a avaliação final das contas e demonstração de 
resultados. 
§ 6o No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, 
as fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e sua 
análise e manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal iniciam-se 

 

  

 

com a assinatura do respectivo termo. 
Art. 76 Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade civil deverão 
trazer as informações nos relatórios e os documentos a seguir descritos: 
I - Relatório de Execução do Objeto: elaborado pela organização da sociedade civil, 
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais 
como lista de presença, fotos, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual 
cumprimento parcial ser devidamente justificado; 
II - Relatório de Execução Financeira: assinado pelo seu representante legal e pelo 
contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas 
e, quando houver, a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados e 
comprovantes do recolhimento do saldo da conta bancária específica; e 
III - Cópia das notas e dos comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento valor, dados do emitente e dados da organização da sociedade civil e 
número do instrumento da parceria. 
Parágrafo único. No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos 
financeiros, não são aplicáveis os incisos II e III do caput deste artigo. 
Art. 77 Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela Administração 
Pública Municipal deverá ser priorizado o controle de resultados, por meio da 
verificação objetiva da execução das atividades e do atingimento das metas, com base 
nos indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano de trabalho, bem como 
serão realizadas com base nas informações e documentação previstas no art. 76 
deste Decreto. 
Parágrafo único. Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela 
organização da sociedade civil com recursos da parceria, caberá ao gestor público 
apontá-los para fins de questionamento dos valores adotados para contratação de 
bens ou serviços. 
Art. 78 Poderá haver prestações de contas parciais, desde que tenham modo e 
periodicidade expressos no termo de parceria e no plano de trabalho e tenham como 
finalidade o monitoramento do cumprimento das metas do objeto da parceria. 
§ 1o No caso de parcerias com mais de 01 (um) ano de vigência, a prestação de contas 
parcial é obrigatória ao final de cada exercício financeiro. 
§ 2o O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise da prestação de contas 
parcial com base nas informações registradas que serão consideradas como 
apresentação das contas parcial pelas organizações da sociedade civil. 
Art. 79 O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final para que a autoridade competente emita a manifestação 
conclusiva sobre a aprovação ou não das contas. 
§ 1o A autoridade competente para assinar a manifestação conclusiva, tendo como 
base o parecer técnico e financeiro, será a autoridade competente para assinar o 

 

  

 

instrumento da parceria. 
§ 2o É permitida a delegação à autoridade diretamente subordinada, a ser indicada no 
próprio termo de formalização da parceria, vedada a subdelegação. 
Art. 80 A manifestação conclusiva da prestação de contas final deverá concluir pela: 
I - aprovação da prestação de contas; 
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial. 
§ 1o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão 
registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em 
consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com administração 
pública municipal, conforme definida em regulamento.  
§ 2o A hipótese do inciso II do caput deste artigo poderá ocorrer quando a organização 
da sociedade civil tenha incorrido em impropriedades ou faltas de natureza formal no 
cumprimento da legislação vigente que não resulte em danos ao erário, desde que 
verificado o atingimento do objeto e dos resultados. 
§ 3o A hipótese do inciso III do caput deste artigo deverá ocorrer quando comprovado 
dano ao erário e/ou descumprimento injustificado do objeto do termo, incluindo as 
seguintes hipóteses: 
I - omissão no dever de prestar contas; 
II - prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou 
III - desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento do 
objeto da parceria. 

CAPÍTULO VIII 
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

 
SEÇÃO I 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADE 
 

Art. 81 No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de 
contas especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da 
Lei Federal n° 13.019/2014: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

 

  

 

parceria ou contrato com órgãos e unidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a Administração 
Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou a Autoridade máxima da Administração 
Indireta, sendo franqueado o direito de defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02 (dois) anos de aplicação da penalidade. 
§ 2o Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da 
Prestação de contas a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada á 
execução da parceria. 
§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
Art. 82 As organizações da sociedade civil, suspensas ou declaradas inidôneas em 
razão da rejeição da prestação de contas de parceria da qual é celebrante serão 
inscritas em banco de dados público, mantendo-se a inscrição enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos. 
Parágrafo único. Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou a Autoridade 
máxima da Administração Indireta declarar como impedidas para celebração de novas 
parcerias, enviando os dados para a Unidade Central de Controle Interno do 
Município, que manterá o cadastro, exibido no Portal da Transparência Municipal. 
Art. 83 A manifestação conclusiva da prestação de contas será encaminhada para 
ciência da organização da sociedade civil e do responsável indicado pela entidade no 
termo de parceria. 
§ 1o Da manifestação de que trata o caput deste artigo caberá pedido de 
reconsideração pela organização da sociedade civil, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da ciência, à Unidade Administrativa que a proferiu, e esta terá o prazo de 05 
(cinco) dias para análise, caso não reconsiderar, encaminhará ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal e/ou a Autoridade máxima da Administração Indireta, para 
decisão final, quando cabível. 
§ 2o O prazo para a decisão final de que trata o § 1o deste artigo será de 30 (trinta) 
dias prorrogável, mediante justificativa, por igual período. 
§ 3o A interposição do pedido de reconsideração de que trata o § 1o deste artigo 
suspende os efeitos da manifestação prevista no caput até a decisão final. 
Art. 84 Quando a prestação de contas for rejeitada, a organização da sociedade civil, 
além do pedido de reconsideração de que trata o § 1o do artigo 83 deste Decreto, 
poderá apresentar as contas, se a rejeição tiver se dado por omissão justificada do 
dever de prestar contas. 

 

  

 

CAPÍTULO IX 
DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

 
Art. 85 A Administração Pública Municipal promoverá a transparência das 
informações referentes às parcerias com organizações da sociedade civil, inclusive 
dos planos de trabalho aprovados, em dados abertos, devendo manter, em seu site 
oficial na internet e no Portal Oficial do Município de Mirador, a relação dos termos de 
parceria celebrados por até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo único. São dispensados do cumprimento do disposto no caput deste artigo 
os casos das parcerias para execução de ações dos programas de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, para 
garantia do sigilo de qualquer informação que possa comprometer a segurança de 
testemunhas, vítimas e familiares do programa, incluindo as informações acerca da 
imagem e local de proteção dos usuários.  
Art. 86 O Portal Oficial do Município divulgará todas as parcerias realizadas pela 
Administração Pública Municipal de que trata este Decreto, com a finalidade de dar 
transparência, reunir e publicizar informações sobre as organizações da sociedade 
civil e suas parcerias celebradas, a partir de bases de dados públicos, alimentados 
pelos órgãos ou entidades celebrantes. 
Art. 87 A Administração Pública Municipal publicará, após a sanção da Lei 
Orçamentária Anual, em seu sítio oficial na Internet e na plataforma eletrônica, se 
houver a relação dos programas e ações com os valores aprovados na referida Lei, 
cuja execução poderá ocorrer em parceria com as organizações da sociedade civil. 
Art. 88 As organizações da sociedade civil divulgarão todas as parcerias celebradas 
com a Administração Pública Municipal em seu sítio na internet, caso mantenham, e 
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam 
suas ações, em até 120 (cento e vinte) dias da celebração das parcerias. 
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo deverão incluir, no mínimo: 
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
Administração Pública Municipal responsável; 
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
III - descrição do objeto da parceria; 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise 
e o resultado conclusivo; 
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o 
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

 

  

 

 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 89 As parcerias existentes no momento da entrada em vigor da Lei Federal n° 

13.019/2014 permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua 
celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da referida Lei, naquilo em que for 
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria. 
§ 1o As parcerias de que trata o caput deste artigo poderão ser prorrogadas de ofício, 
no caso de atraso na liberação de recursos por parte da Administração Pública 
Municipal, por período equivalente ao atraso. 
§ 2o As parcerias firmadas antes da data de entrada em vigor da Lei Federal n° 
13.019/2014, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no 
prazo de até um 01 (ano) após a data da entrada em vigor da referida Lei, serão 
alternativamente: 
I - substituídas pelos instrumentos de parceria termo de fomento, termo de 
colaboração ou acordo de cooperação, conforme o caso; 
II - objeto de rescisão unilateral pela Administração Pública Municipal. 
Art. 90 Aplica-se subsidiariamente ao previsto neste Decreto, as disposições contidas 
na Lei Federal n° 13.019/2014. 
Art. 91 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

 
Mirador, Estado do Paraná, 11 de julho de 2023. 

 

 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - PR 
AVISO CONCORRÊNCIA Nº 012/2023 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora Especial de Compras, Sr.ª Nadime Abdallah de 
Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, fará 
realizar às 09:30 horas do dia 18 de agosto de 2023, na sala de Licitações da Diretoria Especial de Compras, sito à Rua 
Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço por LOTE, sob o regime 
de empreitada por preço global, nos termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a Contratação de 
Empresa de Engenharia Civil para a CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL 
EDITH EBINER ECKERT, localizada na Rua Mirasol, s/n, lote 103-b-1, subdivisão do lote 103-b, Chácara Jaraguá, Gleba 
1- Ivaí, Colônia Paranavaí, Distrito de Sumaré - Paranavaí – PR, com área a ser edificada de 452,14m² e CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALZIRA MENDONÇA 
FIGUEIRA, localizada na Rua Elvira da Silva Paulin, S/N, Lote Área Institucional 2-REM-B, subdivisão da área 
institucional 2, Conjunto Deputado Flávio Éttore Giovine, Paranavaí -PR, com área a ser edificada de 452,14m², conforme 
detalhamentos constantes nas planilhas de serviços, memoriais, projetos arquitetônicos e complementares, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação; com valor total máximo estimado em R$ 3.948.360,25 (três milhões, novecentos e 
quarenta e oito mil, trezentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), sendo: Lote 01: CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL EDITH EBINER ECKERT -  VALOR: R$ 1.925.498,46 (um milhão, 
novecentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos) e Lote 02: CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA NO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ALZIRA MENDONÇA 
FIGUEIRA -  VALOR: R$ 2.023.360,25 (dois milhões, vinte e três mil, trezentos e sessenta reais e vinte e cinco 
centavos). A documentação completa do edital correspondente estará disponível na página eletrônica da
 Prefeitura do Município de paranavaí:https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 
Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323. Os 
envelopes nº 01 – Documentação de Habilitação e nº 02 – Proposta de Preços, deverão ser protocolados na Diretoria 
Especial de Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí-PR, até às 09:00 horas do dia 18 de agosto de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 11 DE JULHO DE 2023. 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

Decreto nº 24.755/2023 
 
 
 
 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA MINISTRAR PALESTRA PARA A XIV 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO CNAS/MC Nº 90, DE 21/12/2022, DO CONSELHO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BEM COMO CAPACITAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES, ELEITOS NO PLEITO QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
01/10/2023, de acordo detalhamento no Anexo I – Termo de Referência do Edital, em favor 
das seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 

IMPACTO LTDA - EIRELI  05.306.560/0001-92 Lote 01: 01 950,00 

EVANDRO CUNHA RODRIGUES 
03418926967 - MEI 46.538.977/0001-68 Lote 01: 02 2.465,00 

 
Alto Paraná, em 11 de julho de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2023 
Ref. Pregão Eletrônico nº 027/2023 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: IMPACTO LTDA – EIRELI (CNPJ: 05.306.560/0001-92) 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para ministrar palestra para a XIV Conferência Municipal de 
Assistência Social, conforme estabelecido pela resolução CNAS/MC nº 90, de 21/12/2022, do 
Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo detalhamento no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

                               3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 10 (dez) meses. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 11 de julho de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2023 
Ref. Pregão Eletrônico nº 027/2023 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: EVANDRO CUNHA RODRIGUES 03418926967 - MEI 
(CNPJ: 46.538.977/0001-68) 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para capacitação dos conselheiros tutelares, eleitos no pleito 
que será realizado no dia 01/10/2023, de acordo detalhamento no Anexo I – Termo de 
Referência do Edital. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.465,00 (dois mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

                               3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: na assinatura do contrato, Término: até 10 (dez) meses. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2023 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 11 de julho de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 053/25023 

 
DATA: 11 DE JULHO DE 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS PARA REVISÃO DO VEÍCULO ÔNIBUS IVECO PLACA 
SDZ-2C18, DESTE MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ – PR. 
DESTINO VCA AUTOMOTORES LTDA 
ENDEREÇO RODOVIA BR 376 S/N - PARANAVAÍ/PR CEP 87.701-970 
CNPJ  24.380.089/0001-27 
VALOR R$ 2.350,00 (DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
 CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  150/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI
Valor............:  1.317,00  (um mil trezentos e dezessete reais)
Vigência.......:  Início: 07/07/2023   Término: 07/10/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  44/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241)  Saldo:
160.934,93
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE DO
MUNICÍPIO CONFORME RECEITUÁRIO E PARECER SOCIAL EM
ANEXO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Julho  de  2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 48/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 69/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 12/07/2023 às 07h59min do dia 
25/07/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 25/07/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 25/07/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS TIPO PLAYGROUND, COM 
CONJUNTO DE CADEIRAS DE BALANÇO, CONJUNTOS DE BALANÇO DUPLO MAMÃE 
E BEBÊ,  CONJUNTO DE ESCORREGADOR COM BALANÇO, TANQUES DE CAIXA DE 
AREIA, CONJUNTO DE PLAY CARROSSEL, GIRA-GIRA MEIO GLOBO E PLAY 
GROUND MEGA, ATRAVES DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CONFORME DELIBERAÇÃO N° 047/2022 - CEDCA/PR, PARA SEREM INSTALADOS NA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO E EDUCAÇÃO CMEI MARIA AMADOR VALERO, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 11 de Julho de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 173, DE 11 DE JULHO DE 2023 

 
Súmula: Nomeia os membros da Comissão de 
Processo Seletivo de Estágio no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da 
impessoalidade, que rege toda a atividade da 
Administração Pública, conforme artigo 37, caput, 
da CF/88; 
 
CONSIDERANDO que o estágio é ato educativo 
escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 
de trabalho, que visa à preparação para o trabalho 
produtivo de educandos que estejam frequentando 
instituições de ensino, conforme o artigo 1º, da Lei 
Federal nº 11.788/2008; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 143/2019, 
que dispõe sobre a concessão de estágio no âmbito 
do Poder Executivo Municipal;  
 

 
     RESOLVE:     

 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão do Processo Seletivo de Estágio para o ano de 
2023, a fim de que dêem andamento na elaboração de Editais e demais atos necessários à 
realização de seleção de estagiários, através de processo seletivo de provas objetivas, para 
classificação e obtenção de cadastro de reserva de estudantes que se amoldem às regras 
do instrumento de seleção.  
 
§1º A Comissão terá como integrantes/membros os seguintes servidores: 
- FERNANDO ROBERTO SOUZA PIGOSSO, inscrito no CPF sob nº 071.839.599-96; 
- MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA, inscrita no CPF sob nº 031.169.969-38; 
- OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO, inscrito no CPF sob nº 463.808.849-04; 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
§2º A Comissão terá como Presidente o servidor FERNANDO ROBERTO SOUZA PIGOSSO, 
que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e 
finalização do Processo Seletivo, bem como a decisão final sobre casos omissos no decorrer 
do processo.  
 
§3º A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo findo e homologado pelo Prefeito 
Municipal à Secretaria Geral, a qual, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, tornar-se-ão responsáveis pela convocação dos estagiários, respeitadas 
integralmente as disposições do Edital, de acordo com as vagas disponibilizadas em cada 
setor, bem como a ordem classificatória.  
 
Art. 2º O Processo Seletivo deverá respeitar aos ditames da Lei Geral de Estágios, Lei 
Federal nº 11.788/08, da Lei Municipal nº 143/19 e do art. 37, caput, da Constituição 
Federal, bem como às demais disposições do ordenamento jurídico brasileiro.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 180/2022.  
  

      
Planaltina do Paraná - PR, 11 de julho de 2023. 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro                                                                               

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000                                                                                 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435                                                         

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34                                                                                            
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO Nº 02/2023- RETIFICAÇÃO 2 
 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes alterações/retificações no Edital do 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIO nº 02/2023, conforme abaixo discriminado: 
 
             I – ALTERAR o anexo V conforme o quadro abaixo:  
 
ONDE SE LÊ: 

ANEXO V 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 
ATIVIDADE DATA 

INSCRIÇÕES - DIAS ÚTEIS 27/06/2023 a 11/07/2023 
DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

14/07/2023 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES  
 

14/07/2023 

NOVA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (se houver) 17/07/2023 
DATA DA PROVA  23/07/2023 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS 25/07/2023 
RECURSO CONTRA OS GABARITOS 
 

26/07/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO (se 
houver) 

31/07/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - PROVA OBJETIVA 
 

31/07/2023 

RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 
 

01/08/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR (se houver) 

02/08/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 04/08/2023 
HOMOLOGAÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDOS TODOS OS PRAZOS 
RECURSAIS 

10/08/2023 

 
Obs.: As datas no cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e 
divulgação prevista no edital. 
LEIA-SE: 

ANEXO V 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 
ATIVIDADE 

 
DATA 

INSCRIÇÕES - DIAS ÚTEIS 
 

27/06/2023 a 19/07/2023 

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 21/07/2023 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro                                                                               

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000                                                                                 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435                                                         

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34                                                                                            
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 

 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DAS INSCRIÇÕES  
 

21/07/2023 

NOVA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS (se houver) 24/07/2023 
DATA DA PROVA  29/07/2023 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS 01/08/2023 
RECURSO CONTRA OS GABARITOS 
 

02/08/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO (se 
houver) 

07/08/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR - PROVA OBJETIVA 
 

07/08/2023 

RECURSOS CONTRA RESULTADO PRELIMINAR 
 

08/08/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR (se houver) 

09/08/2023 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 11/08/2023 
HOMOLOGAÇÃO DEPOIS DE TRANSCORRIDOS TODOS OS PRAZOS 
RECURSAIS 

17/08/2023 

 
Obs.: As datas no cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publicação e 
divulgação prevista no edital 
  Art. 2º – Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital do Processo Seletivo de Estagio nº 
02/2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 11 de julho de 2023. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
PORTARIA Nº. 095/2023 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Paternidade”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Paternidade, para 
o servidor efetivo Senhor EMERSON ROBERTO MAZINI, portador do RG nº. 8.393.487-5, 
e do CPF nº. 043.098.329.89, no período de 08 de julho de 2023 à 12 de julho de 2023, 
em conformidade com a Certidão de Nascimento protocolada no dia 11 de julho de 2023, 
arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades funcionais 
em 13 de julho de 2023, em conformidade com o Art.115. IV. da Lei Municipal 066/2009. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 08 de julho de 2023, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de julho de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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HB20 X - 2014 - Completo, 
Airbag, ABS, Multimidia, Co-
mandos no volante, Motor 1.6 - 
Flex,165.439 km - R$53.000,00 
- Whatsapp (44) 99142-8770.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 60 
X R$ 599,00 FIXAS MEDIAN-
TE  APROV. CREDITO. FONE 
3423-7000.
___________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

PARATI SURF - 2010 - Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica,  Vidros Elétricos,  
Placa Mercosul,  Motor 1.6 
Flex - R$ 36.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 - Fone: 99917-0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
HILUX SR 2.8 CHALLENGE 
- 2018 - Completo, Airbag, 
ABS, Multimidia, Cam-
bio Automático, Motor 2.8 
- Diesel, 4 Pneus novos, 
121.723 km, R$190.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99917-0588.
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Ar con-
dicionado, Direção Hidráu-
lica, Motor 1.0 - Flex - R$ 
28.000,00 - Whatsapp (44) 
99142-8770.
___________________________
COBALT 1.4 - BRANCO, 
FLEX, 2012. R$ 33.990,00 - 
FONE: 99917-0588.
___________________________
CRUZE LTZ HATCH - SPORT 
- C/ TETO, PRETO. KM: 
50.000 - R$ 109.900,00 - 
FONE: 99800-1707. 
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
PRISMA 1.4 MAXX - 2007 
- 2007, Ar condicionado, 
Direção Hidráulica, Vidros 
Elétricos, Sensor de ré, Mo-
tor 1.4 Flex, R$ 25.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D.  LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISADA - 
FIPE R$ 176.900,00 E AQUI: 
R$ 168.500,00. FONE: 99917-
0588.

PALIO ECONOMY - 2010 - 
Ar condicionado, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétricos,  
Travas elétricas, Motor 1.0 
Flex, R$ 25.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.
___________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE ITÁ-
LIA - 2013/2013, PRATA, ÚNI-
CO DONO. SÓ R$ 35,990,00. 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.

STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

LOCAÇÃO
SOBRADO - JARDIM OURO 
BRANCO - 2 Quartos, 1 Su-
íte, Banheiro Social, Sala, 
Sala de Jantar, Cozinha, 
Lavanderia, Churrasqueira. 
VALOR: R$ 2.500,00 - Fone: 
44 3045-4007.

LOCAÇÃO
APARTAMENTOS - EDIFÍ-
CIO MERIDIAN - CENTRO 
- A melhor localização da 
cidade: Avenida Paraná, 
1040, Centro. Cozinha Pla-
nejada, Sala de jantar, Sala 
de TV, 01 Suíte, 01 Quarto, 
Banheiro Social, Opção 
de 02 ou 03 dormitórios 
(sendo 01 suíte) Área Co-
mum: Piscina Coberta e 
aquecida, Salão de Fes-
tas, Academia, Garagem.
VALOR: 3 Quartos - R$ 

2.200,00 - VALOR: 2 Quar-
tos - R$ 2.000,00 - Fone: 44 
3045-4007.

VENDA
IMÓVEL – JARDIM GUA-
NABARA - Área Construí-
da: 136,00 m², Área Terreno: 
291,50 m², 3 Dormitórios, 1 
Suíte, 2 banheiros, 2 vagas 
de garagem, Lavanderia, 
Sala, Área Gourmet. VA-
LOR: R$ 680.000,00 - Fone: 
44 3045-4007.

VENDA
TERRENO – JARDIM PA-
NORAMA - Localizado na 
Rua Altino da Silva Azere-
do, 642. Área Total: 250m2. 
VALOR:  R$165.000,00 - 
Fone: 44 3045-4007. 

VENDA - PARANAVAÍ

IMÓVEL – JARDIM DAS NA-
ÇÕES - Área Total: 225,00 
m2, Área Construída: 117,62 
m2, 3 Dormitórios (sendo 1 
suíte), Sala, Cozinha plane-
jada, Banheiro Social, Edí-
cula com móveis planeja-
dos, Dispensa e Garagem. 
VALOR:  R$  390.000,00 - 
Fone: 44 3045-4007.

VENDA
IMÓVEL – CONDOMÍNIO 
VILA AREZ - Área total: 
219m2 (10x21,90), Área 
Construída: 132,90m2, - 1 
suíte com closet, 2 demi 
suítes, Sala de Tv, Área 
gourmet, Banheiro Social, 
Piscina com hidro, Gara-
gem, Lavanderia e Esten-
dal. VALOR: R$ 670.000,00 
- Fone: 44 3045-4007.

VENDA
IMÓVEL - JARDIM GRÉ-
CIA - 03 Suítes, Sala de 
TV, Área Gourmet, Jardim 
de Inverno, Sala de Jan-
tar, Piscina Aquecida com 
cascata, Banheiro Social, 
Móveis Planejados em to-
dos os ambientes, Ar con-
dicionados, 3 TVS, Eletros 
- Móveis e utensílios in-
clusos (Porteira Fechada) 
- VALOR: R$ 850.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

VENDA
IMÓVEL - PORTO RICO 
RESORT RESIDENCE - Be-

líssimo imóvel disponí-
vel para venda no Resort, 
projeto moderno e so-
fisticado. São 333,39m2 
de área construída e um 
terreno de 450,37m2, 5 
aconchegantes suítes, 
sala de tv, amplo espaço 
gourmet integrado com 
a área de lazer e piscina, 
lavanderia, estendal, imó-
vel totalmente mobiliado. 
VALOR: R$ 3.200.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

VENDA
IMÓVEL – CONDOMÍ-
NIO VALE DOS SONHOS 

- Área Total: 260 m2, Área 
Construída: 217m2, 3 quar-
tos, sendo 1 suíte, Área 
gourmet, Cozinha, Sala 
de tv, Banheiro social, La-
vabo, Piscina, Garagem, 
Imóvel mobiliado. VA-
LOR: R$ 1.200.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

LOCAÇÃO
IMÓVEL – JARDIM GRÉCIA 
- Imóvel para locação men-
sal. 03 suítes, Sala, Área 
Gourmet, Banheiro social, 
Lavabo, Piscina. VALOR: R$ 
4.300,00 - Fone:  44  3427-
1844.


